	[image: ]
	Nome da Prova / Logo da Prova




	Data: 
	Hora: 

	Objeto: DECISÃO CCD Nº: 
	Doc. Nº: 2.            Log: 



	Para:
	Concorrente #

	
	(Nome concorrente e nº carro)



O Colégio de Comissários tendo recebido um relatório do (expo: Diretor de Prova/ Delegado Técnico) convocou o concorrente e elementos indicados, consideraram o assunto e determinaram o seguinte:
Piloto e Carro Nº:
Hora:
Secção: (qualifying, corrida, secção, super especial, SS, etc)
Facto: (excesso de velocidade……..)
Infração: (incumprimento do(s) Artigo(s) …… dos regulamentos …)
Decisão:
Motivo: 


[bookmark: _Hlk48150855]Aos concorrentes é recordado o direito de apelar de certas decisões dos Comissários Desportivos, de acordo com o Artigo 15 do Código Desportivo Internacional da FIA e do Artigo 14 das Prescrições Gerais de Automobilismo e Karting, dentro do prazo regulamentado.






	Nome
	Nome
	Nome

	Presidente CCD
	CCD
	CCD




Recebido pelo Concorrente:
(“Esta decisão foi enviada via Sportity / via digital ao representante do concorrente abaixo descrito”) se aplicável
	Data:

	Nome:

	Hora:

	Posição na Equipa:


Publicado no Quadro Oficial da Competição em _______________ às ______:______h
Decisão FPAK 2026
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